
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributário

RESOLUÇÃO N° QQg /2020
2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS

^6" SESSÃO ORDINÁRIA EM 22/10/2019
RECORRENTE: VENKO MOTORS DO BRASIL IMPORTADORA E

EXPORTADORA DE VEÍCULOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULADE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PROCESSO N°: 1/3266/2013 AUTO DE INFRAÇÃO N°:l/2013.11354-9
CONSELHEIRA RELATORA: MARIA ELINEIDE SILVA E SOUZA

EMENTA: ICMS. Falta de Recolhimento do ICMS

Substituto decorrente da redução incorreta da base de
cálculo referente ao Convênio 06/2009. AUTO DE

INFRAÇÃO PROCEDENTE. Preliminares de nulidade
afastadas por unanimidade de votos. Recurso ordinário
Conhecido não Provido. Decisão por unanimidade de
votos e conforme Parecer da Célula de Assessoria

Processual Tributária adotado pelo Representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Decisão amparada no arts.
n°s 73 e 74 do Decreto n° 24.569/1997 e art. 2o, §1°, I a III
da Lei n° 13.299/2002. Penalidade prevista no art. 123, I,
"c" da Lei n° 12.670/96 alterada pela Lei n° 13.418/2013.

Palavra-chave: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO-

ICMS ST - REDUÇÃO BASE DE CÁLCULO -
FABRICANTE OU IMPORTADOR DE PNEUS.

RELATO

O presente processo trata da acusação de falta de recolhimento do ICMS ST em razão
utilização indevida de base de cálculo ST no período de janeiro/2010 a fevereiro/2012.

O agente do fisco esclarece que:
1. o autuado é contribuinte substituto, sem inscrição de contribuinte junto ao

Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará e exerce atividade no ramo de

comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados,
CNAE 45111-03;

2. durante a atividade de monitoramento fiscal de 2012 nos contribuintes

substitutos do setor de automotivos foi intimado, Termo de Intimação n°

2012.04613, a recolher o valor de R$ 272.543,71 (duzentos e setenta e dois mil,
quinhentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos), referente à utilização
indevida da Tabla de Preços Sugerido e mediante o Termo de Notificação n°
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2012.07237 o valor de R$ 1.394.222,09 ( um milhão, trezentos e noventa e
quatro mil, duzentos e vinte e dois reais e nove centavos), referente à utilização
indevida da redução de 29,41% (vinte nove vírgula quarenta e um porcento) na
redução da base de cálculo do ICMS ST;

3. no período de janeiro/2010 a dezembro/2012 foram emitidas 772 (setecentos e
setenta e duas) notas fiscais eletrônicas com o CFOP 6403(venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto), sendo
recolhido a título de ICMS ST o valor de R$ 828.764.41 (oitocentos e vinte e

oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos),

utilizando a redução da base de cálculo em 29,41 (vinte nove vírgula quarenta e

um por cento);

4. foram excluídas as notas fiscais canceladas;

5. foi constatado que a partir de dezembro/2011 a empresadeixou de reduzira base
de cálculo do ICMS da operação própria nas operações interestaduais conforme

determina o Convênio ICMS n° 133/02 pois a autuada não se enquadra na
condição de fabricante ou de importadora de veículos das posições 84 e 99 da

NBM/SH, conforme informação da empresa;

6. o Convênio ICMS 132/199 dispõe que o estabelecimento importador e industrial

fabricante é responsável pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas
saídas subsequentes ou entrada com destino ao ativo imobilziado;

7. a Lei n° 13.299/02 concede a redução da base de cálculo em 29,41% (vinte e

nove vírgula quarenta e um por cento) nas operações interestaduais destinadas
ao consumidor de que trata o Convênio ICMS n° 51/2000.

Constam no processo o Mandado de Ação Fiscal n° 2013.04269, Termos de Intimação
n°s 2013.15579. 2013.15679 e 201315583, CD contendo Anexo Único ao Auto de
Infração, fls.08/16.

Contribuinte apresenta defesa fls.22/38, argumentando:

1. na qualidadede distribuidora oficial de veículosda chinesa "Chery" no Brasil, a
impugnante encomendou por interméddio da "Cotia Vitória Serviços e
Comércio SA" importações dos veículos "Cielo", "Face", "QQ" e "Tiggo",
sempre no regime de "importação por encomenda" previsto no art. 11 da Lei n°
11.281/2006 e Instrução Normativa SRF n° 634/2006;

2. a autuada promoveu no período de abril/2010 a dezembro/2010 a partir do
estabelecimento atacadista equiparado a industrial por força do disposto no art.
13 da Lei n° 11.281/2006, vendas interestaduais conforme previsto no Convênio
ICMS n° 132/1992;
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o convênio prevê a redução da base de cálculo para montadoras de veículos
nacionais e revendedores de veículos estabelecidos nos Estados do Norte,
Nordeste e Centro Oeste;

4. sempre observou e considerou a redução da base de cálculo de ICMS prevista
no caput do art. 2oda Lei Estdual 13.222/2002;

5. o Regulamento do Estado do Ceará no seu art. 563 prevê a redução de base de
cálculo somente para montadoras de veículos nacionais e revendedores de
veículos estabelecidos nos Estados do Norte, Nordeste e Centro Oeste;

6. o art. 150, II da CF veda a instituir tratamento desigual entre contribuintes que
se encontrem em situação equivalente

7. preliminarmente requer a nulidade por erro na capitulação da infração;
8. alega, ainda, o princípio da proporcionalidade e o efeito confiscatório da multa.

O julgador monocrático decide pela procedência do lançamento com os seguintes
fundamentos, fls. 114/121:

1. afasta a preliminar de nulidade por erro na capitulação da infração pois a
infração encontra-se perfeitamente descrita no auto de infração e a existência na
informação complementar de " falta de recolhimento do ICMS substituição
tributária por utilização indevida de tabela de preço sugerido" não trouxe
nenhum prejuízo ao contribuinte, tendo em vista que o relato da infração se
encontra claro e preciso;

2. no mérito o Convênio ICMS dispõe sobre a substituição tributária nas operações
com veículos automotores novos, atribuindo ao estabelecimento importador e ao
industrial fabricante a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS
devido nas saídas subsequentes;

3. no Estado do Ceará as operações de veículos são disciplinadas pela Lei n°
13.299/2002;

4. analisando os autos verifica que a empresa autuada não atende a nenhum dos
requisitos da citada lei para ter redução da base de cálculo que são (i) operações
internas realizadas por concessionário, desde que o veículo tenha sido adquirido
diretamente da montadora e por esta tenha sido fabricado ou importado; (ii) nas
operações destinadas a consumidor de que trata o Convênio ICMS 51/2000 e
(iii) nas operações de importação do estrangeiro realizadas diretamente pelo
concessionário estabelecido no neste estado;

5. a empresa estava utilizando indevidamente a redução de base de cálculo, tendo
em vista que se trata de uma empresa comercial que exerce a atividade no ramo
de atacadista de veículos automotores, enquadrada no CNAE 45111-03;

6. o fato da empresa ter importado os veículos noo regime de importação por
encomenda, preconizado pelo art. 11 da Lei n° 11.281/2006 e IN SRF 634/2006
não o cocola na condição de empresa equiparada a estabelecimento industrial
por força do que dispõe o art. 2oda mencionada instrução e art. 13 da lei;

7. ainda, quanto a equiparação a estabelecimento industrial, deve se ater a
legislação estadual;

8. o art. 111 do CTN determina que se interpreta literalmente a legislação tributária
que disponha sobre outorga de isenção;
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quanto ao efeito confiscatório da multa por força do § 2o do art. 48 da Lei n°
15.614/2013 não se inclui na competência da autoridade julgadora adminstrativa
afastar a aplicação de norma sob fundamento de inconstitucionalidade,
ressalvada a hipótese em que tenha sido declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal;

10.o confisco é caracterizado pela cobrança de imposto que não é devido, na
cobrança da multa não se pode falar em efeito confiscatório. A multa aplicada
tem caráter punitivo com objetivo de coibir a práticade infração;

11. indefere o pedidode períciacom base no art. 59 do Dec. 25.469/1999.

Intimado da decisão de primeira instância, o contribuinte apresenta Recurso Ordinário,
fls. 125/141 onde, após fazer uma pequena sinopse dos fatos, ratifica os pedidos
formulados por ocasião da defesa.

O processo é encaminhado a Célula de Assessoria Processual Tributária que antes de
emitir o parecer requer a realização de perícia nos termos do despacho fls. 159/160.

O Laudo Pericial, fls. 162/170, ratifica o lançamento efetuado pelo auto de infração.

A parte vem aos autos, fls.850/854, ratificando a inexistência de fundamentação de
validade jurídica e normativa para aplicação da MVS de 30% (trinta por cento)
pretendida pela administração tributária.

A Célula de Assessoria Processual Tributária emite o Parecer n° 192/2019, sugerindo o
conhecimento do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento e confirmar, com base no
Laudo Pericial, a decisão de procedência exarada em primeira instância, pelos seguintes
fundamentos:

1. inicialmente quanto ao argumento constante na Manifestação ao Laudo Pericial
de não reconhecimento da eficácia, por não ser o ambiente adequado ao
enfretamento de questões jurídicas, afasta pois o objetivo da perícia foi "...tão
somente em relação à sistemática de cálculo adotada pelo agentefiscal....";

2. o levantamento fiscal que embasou o auto de infração foi realizado com base nas
notas fiscais eletrônicas emitidas pela autuado e estão em consonância com a
Cláusula oitava e nona do Convênio ICMS 81/1993, no qual estabelece as
normas gerais a serem aplicadas a regimes de ST instituídos por convênios e
Protocolos firmados entre os Estados e Distrito Federal;

3. aautu

É este o relato
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Voto da Relatora:

O presente processo tem como objeto a infração de falta de recolhimento do ICMS
Substituição Tribuária decorrente da redução indevida da base de cálculo nas vendas de
veículos automotores em desacordo com as regras previstas no Convênio ICMS n°
132/1992 e o art. 2o § Io da Lei n° 13.299/2002.

Inicialmente, afastamos a nulidade suscitada sob a alegação de erro na capitulação da
infração, pois o relato do Auto de Infração é claro e preciso, não deixando dúvidas
quanto a infração denunciada, observando-se, ainda, que o acusado defende-se dos fatos
apresentados como infração e não dos artigos dos dispositivos legais.

Quanto à alegação de caráter confiscatório da multa aplicada, também rejeitamos
considerando tratar-se de matéria constitucional, sendo o presente órgão incompetente
para sua análise, nos termos do art. 48 da Lei n° 15.614/2014, abaixo transcrito,
ressalvadas as hipóteses previstas no mesmo diploma legal.

Art. 48. O julgamento de processo administrativo-tributário no CONAT é da
competência inicial dos Julgadores Administrativo-Tributários sob a forma
monocrática, observado o disposto no art. 121 desta Lei e quando em grau de
recurso, dos órgãos do CRT, em deliberação coletiva.
(...)
§ 2° Não se inclui na competência da autoridade julgadora afastar a aplicação
de norma sob o fundamento de inconstitucionalidade, ressalvada a hipótese
em que tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal
- STF, observado:
I - em Ação Direta de Inconstitucionalidade ou Declaratória de
Constitucionalidade, após a publicação da decisão;
II - em Ação Direta de Inconstitucionalidade, por via incidental, após a
publicação da resolução que suspender a execução do ato, pelo Senado
Federal;
III - em Súmula Vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art. 103-A da Constituição Federal.

Ultrapassadas as questões preliminares, verifica-se que o mérito da acusação reside no
descumprimento ao disposto no art. 2o da Lei n° 13.299/2002, abaixo reproduzido, que
prevê a redução de base de cálculo em 29, 41% (vinte e nove vírgula quarenta e um por
cento) na operações internas com veículos novos realizadas por concessionário quando
a aquisição tenha ocorrido diretamente da montadora e por esta tenha sido fabricado ou
importado.

In Verbis:

Art. 2° Fica reduzida em 29,41% (vinte e nove vírgula quarenta e um por
cento) a base de cálculo do ICMS nas operações internas e de importação do
estrangeiro com veículos automotores novos realizadas por concessionários
estabelecidos neste Estado, observadas as condições previstas neste artigo e
no Art. 3o.

§ IoA redução de base de cálculo prevista no caput somente se aplica:
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I - nasoperações internas realizadas por concessionário, desde que o veículo
automotor novo tenha sido adquirido diretamente da montadora e por esta
tenha sido fabricado ou importado;
II - nas operações interestaduais destinadas a consumidor de que trata o
Convênio ICMS n° 51/00, de 15 de setembro de 2000;
III - nas operações de importação do estrangeiro realizadas diretamente pelo
concessionário estabelecido neste Estado.

No presente caso, como bem ressaltado na autuação, o estabelecimento remetente
reconhece, em comunicação aos agentes do fisco, fl. 15, que não se enquadra na
condição de fabricante ou de importadora de veículos das posições 84 ou 88 da
NBM/SH.

Embora a autuada tenha firmado declaração no sentido de que não possui as condições
necessárias para fazer jus ao benefício retro mencionado, por ocasião da defesa e do
recurso do auto de infração, insurge-se contra o lançamento sob o argumento de que na
qualidade de encomendante das importações e distribuidora oficial de veículos da marca
Chery do Brasil, está equiparada a industria automobilística por força do disposto no art.
13 da Lei n° 11.281/2006 e Instrução Normativa SRF n° 634/2004, fazendo jus a
redução da base de cálculo prevista na Lei n° 13.299/2002.

Inicialmente, é preciso observar que a competência da IN SRF 634/2004 e da Lei n°
11.281/2006, limita-se aos impostos de origem federal, no caso IPI e II, não tendo
nenhum efeito para fins de aplicação ao ICMS.

No presente caso, o benefício é previsto na Lei n° 13.299/200, editada pelo Estado do
Ceará que em seu art.2° §1°, acima reproduzido, estabelece as seguintes situações para o
gozo da redução da base de cálculo:

I. nas operações internas realizadas por concessionário, desde que o veículo
automotor novo tenha sido adquirido diretamente da montadora e por esta tenha
sido fabricado ou importado;

II. nas operações interestaduais destinadas a consumidor de que trata o Convênio
ICMS n° 51/00, de 15 de setembro de 2000;

III. III - nas operações de importação do estrangeiro realizadas diretamente pelo
concessionário estabelecido neste Estado.

Compulsando os autos e as provas anexadas pelo agente do fisco, constata-se que o
recorrente não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas na lei, o próprio
trabalho pericial, fls. 162/170, requisitado pela Célula de Assessoria Processual
Tributária, confirmam os valores lançados no auto de infração.

Nesse diapasão, diante das provas constantes nos autos, concluiu-se pela comprovação
da infração, ficando o autuado sujeito a penalidade prevista no art. 123,1, "c" da Lei n°
12.670/1996.
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Considerando os fatos acima relatados, voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário
negar-lhe provimento, afastar as preliminares suscitas e, no mérito, confirmar a decisão
condenatória de primeira instância, julgando PROCEDENTE a acusação fiscal, nos
termos do Parecer da Célula de Assessoria Processual Tributária adotado pelo
Representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

Este é o voto.

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$ 1.235.335,57

MULTA R$ 1.235.335,57
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DECISÃO:

Vistos relatados e discutidos os autos onde é Recorrente VENKO MOTORS DO

BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e Recorrido Célula
de Julgamento de Ia Instância, a 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para
deliberar nos seguintes termos: 1. Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a
alegação de erro na capitulação da infração - afastada por unanimidade de votos, tendo
em vista que o relato do Auto de Infração é claro e preciso, não deixando dúvidas
quanto a infração denunciada. 2. Quanto à alegação de caráter confiscatório da multa
aplicada, foi rejeitada por unanimidade de votos, considerando tratar-se de matéria
constitucional, sendo o presente órgão incompetente para sua análise, nos termos do art.
48 da Lei n° 15.614/2014, ressalvadas as hipóteses ali previstas. 3. No mérito, também
por unanimidade de votos, a 2a Câmararesolve negar provimento ao recurso interposto,
para confirmar a decisão condenatória exarada em Ia Instância, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária,

adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS^em Fortaleza, aos £L-3- de janeiro de 2020.

Maria Eli

Consi

José/íe Oliveira Silva
Presidente

P1 ^Mftyder Araújo de Magalhães Uchoa
selheiro

Rafael Pprelra^de S
Conselheiro

Ubiratãn Ferreira de Andrade

Procurador do Estado

Ciente: QX I OJ / 2o^>
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